
[image: image1.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS





PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 025/2014 –  CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO 

O Anteprojeto de Lei  nº 025/2014, de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, que cria a Coordenadoria Municipal da pessoa idosa e dá outras providências, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 025/2014

AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1° Fica criado  a Coordenadoria Municipal da  Pessoa Idosa- COMPI, no Município de Sete Lagoas, vinculado à Secretaria de Assistência Social.



Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Assistência Social disponibilizará os recursos materiais e humanos, necessários ao funcionamento da Coordenadoria Municipal da Pessoa Idosa.



Art. 2° São objetivos da Coordenadoria Municipal da Pessoa Idosa:



I –coordenar a implantação da Política Municipal do Idoso, instituída pela Lei nº 7.366, de 16/12/2006;



II –propor, elaborar, implantar e coordenar programas de defesa da cidadania do idoso e sua reinserção na comunidade;



III –atuar na articulação das instituições de cidadania para promoção do exercício de atividades autônomas de participação social.



IV –participar e realizar seminários, fóruns, palestras e eventos similares, que favoreçam a implantação de políticas públicas voltadas a pessoa idosa.



Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.



Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.



Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 10 de abril de 2014
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